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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI 11111 631 ,DB lZ I& JIOVEIIBRO m 1 953. 

D1spÓe so"bre a retU'1cação dos p.! 
drões de v,nc1mentos do cargo de Escri­
Tão de Pollc1a. 

o Governador do Estldo de Mito Grosso: 
Paço saber que a Assemb1é1a Legislativa do Estado decreta e 

eu SlII1c1ollO· a seguinte 1411: 

Artigo 111 - O artigo 311 , da Lei na l!87, de 5 de setembro de 
1 95Z, que extinguiu e criou' padrões de: venc1lllentos na Segurança 
PGbl1ca, e considerado retit1cado, a partir de 1 11 de ~ane1ro Últ! 
mo na parte que diz respeito aos padrões de venc1lllentos do cargó 
de Escrivão de PoJ.!cia, da maneira seguinte: 

Padrão 11 
Para Ponta Porá, Amambáí (campo lIGrande), Cuiabá(Cheta1:!! 

ra de PoÚcia), Cuiabá (Delegacia de POÚcia), Campo (hoande e C,2 , 
rumba • 

Padrão i!. 
Para Aqu1dauana, Bela Vista, parana!bs, Porto Murtinho t 

A , , 

fIoes Lagoas, Varzea (hoande, Pocone, D1amantillD, Alto Aragua1a,Caos , 
res, Guirat1nga, Dourados, Maraca3u, H1randa e Poxoreu. 

PadrÃo 1 
Para Berra do Garças, Berra do Bus:res, B:l.o Br1lhante,"BQ 

sário Oeste, ColdJa, Mato (hoollso, Nioaque, B:l.bas do B:l.o Pardo,Nossá 
Senhora do Livramento, Bochedo, c_puá, Bonito, Aparecida do ~.! 

boado, Santo Antônio de Leverger, Amamba1 e Ar1pusnã. 
, " . . Paragrato ím1co - Alem dos venc1lllantos que lhe torem atr1b1l! 

dos, os Escrivães que contarem JIIa1s de 10 anos de afetivo exare! 
cio, no cargo perceberão uma gra.t1t1cação fixa. de quatrocentos cr:!! 
ze1ros «1400,00). 

Artigo za - Revogam- se as dispOSições em contráriO. 
, .' , 

Pslaci0 Alancastro, eIII Cuiaba, lZ de novembro de 1 953, 13Z11 
da Independência e 6511 da RepÚbJ.1ca. 
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